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O presente trabalho visa abordar o histórico de como surgiu a população em situação 

de rua no país, seu conceito, as legislações que deram visibilidade a essa parcela 

marginalizada da sociedade, bem como analisar a defesa dos direitos destes que 

estão em extrema situação de vulnerabilidade social. O estudo, de caráter qualitativo 

e dedutivo, busca compreender como essa legislação contribui para a efetivação dos 

direitos humanos e quais os entraves para sua implementação.  

O problema de pesquisa que se pretende responder é: de que forma a Lei n° 

14.821/24 viabiliza a luta das pessoas em situação de rua e quais os entraves para a 

implementação no Brasil? A hipótese é de que apesar de ter diversos avanços no que 

tange aos direitos das pessoas em situação de rua, ainda existem obstáculos para 

sua efetivação. 

Historicamente, a formação dessa população está associada ao processo de 

urbanização, industrialização e desigualdades sociais enraizadas desde o período 

escravocrata. As primeiras políticas voltadas a esse grupo surgiram apenas nas 

últimas décadas, impulsionadas por episódios de violência, como o Massacre da Sé 

(2004). O Decreto nº 7.053/09 foi o primeiro marco legal relevante, criando a Política 

Nacional para a População em Situação de Rua e o Centro POP. 

A Lei nº 14.821/24 (PNTC PopRua), sancionada em 2024, representa um avanço ao 

promover a inclusão socioeconômica dessa população por meio de ações integradas 
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entre União, estados e municípios. A PNTC PopRua tem como eixos centrais a 

elevação da escolaridade, a qualificação profissional e o acesso ao trabalho e à renda, 

com foco no empreendedorismo solidário e na autonomia. Prevê a criação dos 

Centros de Apoio ao Trabalhador em Situação de Rua, o Programa Selo Amigo 

PopRua e as Bolsas QualisRua, além de incentivar o modelo de moradia assistida 

“Housing First”. 

Como resultado, o estudo concluiu que a Lei nº 14.821/24 constitui um marco na 

promoção da dignidade e cidadania da população em situação de rua, mas sua 

efetividade dependerá da vontade política e de políticas públicas contínuas. 

PALAVRAS-CHAVE: população em situação de rua; direitos humanos; políticas 

públicas; lei nº 14.821/24; 
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